
EMENTA: MOÇÃO DE APELO À SECRETARIA DA SAÚDE E

AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO,  PARA

RETOTNO DE TRANSPORTE AMBULATORIAL DE

DESLOCAMENTO  CASA/UPA  AOS  PACIENTES

NECESSITADOS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Considerando que  fomos  procurados  por  vários

munícipes,  preocupados  com  a  falta  de  acolhimento  por  parte  da  rede  de

assistência da Unidade de Pronto Atendimento (UPA), uma vez que a instituição

não está mais disponibilizando o transporte ambulatorial para buscar os pacientes

em casa. 

Considerando muitas pessoas em pós operatório ou que

fazem  radioteria  e  quimioterapia  estão  em  estado  bastante  debilidado  e  não

possuem condições fisicas de ficar em ponto de ônibus esperarando o circular na

madrugada. 

Considerando que  muitos  moradores  da  região  não

possuem condições financeiros de arcar com os custos de deslocamento de casa

até  a  UPA  e  dependem  exclusivamente  do  transporte  ambulatorial  para  dar

sequencia no tratamento. 
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REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,

depois de ouvido o Plénario desta Egrégia Casa de Leis, que conste na ata dos

trabalhos legislativo “Moção de Apelo à Secretaria da Saúde e ao chefe do poder

executivo, para retorno de transporte ambulatorial de deslocamento casa/UPA aos

pacientes necessitados.", conforme narrado nesta proposição legislativa. Ofícia-se

ao  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal  Antônio  Duarte  Nogueira  Júnior  e  o  Exmo

Secretário de Saúde Sr. José Carlos Moura Garcia. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2022.

MAURÍCIO GASPARINI
Vereador - UNIÃO 
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